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DECRETO Nº 34/2022 

DE 23 DE JUNHO DE 2022. 

 

“TRAÇA DIRETRIZES PARA O 

ENFRENTAMENTO E PREVENÇÃO DA 

DISSEMINAÇÃO DA COVID-19, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO 

ANTÔNIO”. 

 
O Prefeito Municipal de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, no 

uso de suas atribuições legais, e considerando o aumento de casos confirmados 

para a COVID-19 no município. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica revogado o artigo 1° do decreto 033/2022 de 22 de junho de 

2022, e mantém as demais disposições. 

 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO, 23 de Junho de 2022. 
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Prefeito Municipal 
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